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DECRETOS

Decreto 0245 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497113 e CRC: 863C0BA6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0245, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia José Eudes de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador Financeiro de Educação da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Eudes de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Financeiro
de Educação da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497113 e o código verificador 863C0BA6.

Documento publicado no diário oficial municipal do dia 13/01/2025, edição 4421, página 9 e código verificador não consta.

Docto ID: 1497113 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0286, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação dos Decretos nos 16220,
16445/2011, 2623, 3136, 3686/2014, 4836/2015, 7573,
7762, 7951, 7961/2017, 9079/2018, 10565/2019,
16149/2021, 3378, 3379, 4121/2022, 1923, 3491/2023,
1156, 3227, 3491/2024, 0430 e 2298/2025, rela�vos ao
grupo de fiscalização municipal, conforme Lei 2150/2011
e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 3804, de 22 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
remuneração dos integrantes do Grupo Unificado de Fiscalização do Município de Ji-Paraná; revoga a Lei
Municipal n. 2150, de 4 de maio de 2011 e suas alterações;
 
Considerando a necessidade de adequar os atos administra�vos anteriores ao novo regime legal da
produ�vidade, garan�ndo segurança jurídica e conformidade administra�va;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam revogados os Decretos nos 16220, 16445/2011, 2623, 3136, 3686/2014, 4836/2015, 7573,
7762, 7951, 7961/2017, 9079/2018, 10565/2019, 16149/2021, 3378, 3379, 4121/2022, 1923, 3491/2023,
1156, 3227, 3491/2024, 0430 e 2298/2025, que estabeleceram procedimentos referentes às ações fiscais,
registro eletrônico das a�vidades e designação de fiscais para atuar com exclusividade, conforme Lei
2150/2011.

Art. 2º Ficam convalidados os atos administra�vos que resultaram na exclusão da Produ�vidade dos
servidores do sistema de Recursos Humanos, ainda que sem a correspondente revogação formal, em razão
de aposentadoria, afastamento ou outras situações que tenham ensejado o desligamento da vantagem.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroa�vos ao 05 de
fevereiro de 2026, ressalvados os casos previstos no art. 2º.

Palácio Urupá, em 13 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 0286 de 13/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2438307 e CRC: 515AB747). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/02/2026 às 06:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2438307 e o código verificador 515AB747.

Docto ID: 2438307 v2

Decreto 0302 de 23/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2452638 e CRC: 21AB7299). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0302, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0283, de 13 de
fevereiro de 2026, que atualiza a composição da
Comissão Especial para Implantação e Regulamentação
do RPC - Regime de Previdência Complementar, dos
servidores públicos do Município de Ji-Paraná/RO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando a indicação equivocada, por parte da Secretaria Municipal de Administração, de membro
para compor a Comissão supracitada, e a posterior solicitação de re�ficação do Decreto 0283 de
13/02/2026 (ID 2437186) constante do Despacho 218 de 18/02/2026 (ID 2440448), 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica re�ficado o  Decreto n. 0283 de 13 de fevereiro de 2026 (ID 2437186), publicado no DOMJP n.
4691, do dia 18 de fevereiro de 2026, página 01, que atualizou a Comissão Especial do Decreto n.
0941/2024.

Onde se Lê Leia-se
 I - Silas Anselmo Brilhante - PGM;  I - Silas Rosalino de Queiroz - PGM;
                  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 18 de fevereiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 23 de fevereiro de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/02/2026 às 06:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2452638 e o código verificador 21AB7299.

Docto ID: 2452638 v1
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Realização: Coordenadoria de Comunicação Social
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CNPJ: 04.092.672/0001-25
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0303, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2455657 e CR C: 58AD5D22

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0303, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

254 


560.000,00





264 



80.000,00





373 


50.000,00





390 


280.000,00





399 


60.000,00





400 



30.000,00





TOTAL: R$1.060.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

216 


-800.000,00








ID: 2455657 e CR C: 58AD5D22



Ji-Paraná (RO), 24 de fevereiro de 2026 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4695

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

219 


-260.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$1.060.000,00




ID: 2455657 e CR C: 58AD5D22

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0304, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1678 


26.377,73









ID: 2455673 e CR C: 80C29C9E
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 23/02/2026 22:16:42PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2455673 e CR C: 80C29C9E
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0304, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$64.834,38

R$0,00

R$64.834,38 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$64.834,38

R$64.834,38

R$26.377,73

R$38.456,65

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2455673 e CR C: 80C29C9E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0305, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1770 


111.706,97






BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

1711 


19.937,10








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Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2455673ID:
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MD5:

CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0304,  de 23 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

23/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/02/2026 16:27:14Criaçã o: 23/02/2026 16:30:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/02/2026 16:29:39

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/02/2026 16:29:45

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/02/2026 16:29:50

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/02/2026 16:28:35

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 23/02/2026 17:18:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 23/02/2026 22:16:43PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2455673 e o CR C 80C29C9E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2455730 e CR C: 88FAB46B
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.135 - Emendas  Estaduais - Custeio 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0305, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$1.847.071,08

R$1.735.364,11

R$1.847.071,08 R$1.735.364,11

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$111.706,97

R$111.706,97

R$111.706,97

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2455730 e CR C: 88FAB46B
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2455730ID:
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MD5:

CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0305  de 23 de fevereiro de 2026
Identificaçã o/Número

23/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/02/2026 16:44:11Criaçã o: 23/02/2026 16:45:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/02/2026 16:45:36

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/02/2026 16:45:41

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/02/2026 16:45:46

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/02/2026 16:44:44

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 23/02/2026 17:18:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 23/02/2026 22:16:43PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2455730 e o CR C 88FAB46B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.114 - Assitência Farmacéutica 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 0305, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$256.257,13

R$26.778,61

R$256.257,13 R$26.778,61

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$229.478,52

R$229.478,52

R$32.991,87

R$196.486,65

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2455730 e CR C: 88FAB46B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0306, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

168 


30.000,00








ID: 2455709 e CR C: 3C9CB879
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

174 


-30.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2455709 e CR C: 3C9CB879

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0307, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

559 


130.000,00






565 


50.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

613 


200.000,00









ID: 2455741 e CR C: 780C6CBC
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

556 



-130.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




558 



-50.000,00




BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03



609 



-200.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2455741 e CR C: 780C6CBC
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2455741 e o CR C 780C6CBC.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2455747 e CR C: C93B8576

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0308, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1771 


75.000,00





1772 


18.470,91








ID: 2455747 e CR C: C93B8576

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:021.001 - Recurso Próprio da AMT 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0308, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$540.470,70

R$216.224,96

R$540.470,70 R$216.224,96

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$324.245,74

R$324.245,74

R$324.245,74

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2455747 e CR C: C93B8576
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0309, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1160 


7.401,54





TOTAL: R$7.401,54

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1152 


-7.401,54





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$7.401,54




ID: 2455771 e CR C: 67181560

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0309, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 



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AFFONS O ANTONIO CANDIDO 23/02/2026 18:21:50PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Ji-Paraná (RO), 24 de fevereiro de 2026 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4695

EXTRATO

       TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, 

através do Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José 

de Lemos, torna público para conhecimento dos 

interessados, o resultado do julgamento da proposta de 

acordo com o Termo de Dispensa de Licitação 

nº3/SUPECOL/2026 (ID 146013), realizado pela Agente de 

Contratação e equipe de apoio, do Parecer da Procuradoria 

nº30/2026 (ID 146311), Coordenadoria Geral de Controle 

Interno nº27/2026 (ID 146400) do respectivo Processo nº 

37/CMJP/2026, homologo para que surta efeitos jurídicos e 

legais, o presente feito na forma realizada, adjudicando o 

objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, sendo o 

proponente: KOBAYASHE MONTEZANI COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 27.584.111/0001-

49, no Valor: R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais)., 

tudo conforme descrito nos termos do art. 75 inciso II, da 

Lei nº 14.133/21 e Resolução 197/23. 
 

Ji-Paraná/RO, 19 de fevereiro  de 2026. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO JOSÉ DE LEMOS 
Presidente da CMJP 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

EMISSÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO 


 

       – 

 EMISSÃO     LOCALIZAÇÃO
     CONSTRUÇÃO DO 
ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 022/2026 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/SEMAD/2024-SEMUSA 
O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, MEMO.25/DMAC/SEMUSA/2026, ID 
2387093, e o não comparecimento dos candidatos convocados através do Edital N.021/ 2026, e atendendo aos 
Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos artigos 217 e seguintes da Lei 
Municipal n. 1405/2005; Decreto n. 2501 de 17 de Junho de 2022; TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO 
dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital 001/SEMAD/2024 – 
SEMAD/SEMUSA, de forma a suprir carência emergencial, em decorrência do atraso no processo de 
Concurso Público, bem como a inauguração da UPA – Unidade de Pronto Atendimento e a UBS do bairro 
Nova Orleans, visando ainda à substituição dos contratados emergenciais do Processo Seletivo simplificado n. 
6-5982/2022, prorrogado através do decreto n. 1962 de 09 de agosto de 2023, para os cargos de: Técnico em 
Enfermagem – 40 horas e Enfermeiro – 40 horas, sob Regime Jurídico Especial de Direito Administrativo, 
e submetido ao Regime Geral de Previdência Social (INSS), objetivando atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, bem como a conclusão do processo n. 7830/2022 do Concurso Público 
nos termos do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, com lotação imediata na 
Rede de Saúde Municipal, incluindo Hospital Municipal, UPA e UBS do Município, conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde Edital. 
 

1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2024, deverão 
ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, 
situada a Avenida 02 de Abril, nº. 1701-Bairro - Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-
4000/3411-4239, para fins de conferência nos dias úteis, deverão reunir a documentação para fins de 
conferência, no prazo estipulado abaixo, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 
07h30min às 13h30min. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 25/02/2026 A 03/03/2026 

3 - Após a conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto à Caixa 

Econômica Federal. 

4 - Considerando o fechamento da Folha de pagamento do mês 02/2026 nesta data, a Assinatura do Contrato e início das 

atividades se dará a partir de: 02/03/2026, para os candidatos que entregar a documentação até 27/02/2026, e o candidato (a) 

será encaminhado (a) imediatamente, a Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho.             

 

                                             RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

  
TÉCNICOS EM ENFERMAGEM – 40 HORAS 

CLASSIFICAÇÃO NOTA INSCRIÇÃO NOME 

336 5 2024-175 JESSICA LARISSA DE SOUZA CAVALHEIRO 

337 5 2024-810 MARIA LUCIA DE SOUZA 

338 5 2024-1056 EDJANE NOBRE DE AQUINO 

339 5 2024-440 NILCELIA LOPES GAMA 

340 5 2024-991 CLAUDIA KEDIS TREVISAN EMIDIO 
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341 5 2024-278 ROSIANE LOPES DE SOUSA 

342 5 2024-801 MARIA DO CARMO MAGALHAES DALLA PICOLA 

343 5, 2024-237 MARILZA RAFALSKI DE CARVALHO 
                                                                                                                                             
                                                                                                                                          
 
 
                                                                                                            Ji- Paraná, 24 de Fevereiro de2026.   

 
 
 
 
 
      

  Robson Pereira Gama 
           Secretário Municipal de Administração - Interino 

         Dec. nº 2840/GAB/PMJP/2025 
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                                     DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma) 
cópial 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original + cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 

cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e histórico 
deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 0 – –
Acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
01(uma) 

cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 
e Certidão de quitação junto ao COREN 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não 
ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou declaração 
de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união Estável) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos 
e Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 
anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não 
cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Declaração  
expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes 
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o 
exercício do cargo, carga horária semanal, vínculo 
jurídico do cargo, jornada semanal ,  escala de 
plantão e a localidade que exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por justa 
causa ou a bem do Serviço Público (De emissão do 

próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 
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1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa 
de Incorporação (Destinada ao sexo masculino) 

- 

 
1 (uma) 

cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) do 
último mês. Caso não esteja em nome do candidato 
apresentar Declaração do proprietário do imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica 
Federal (Pessoa Física), caso possua. 

- 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 

1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, 
de residência do candidato no Estado de Rondônia ou 
da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada através 
de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição de 
inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da 
publicação e Edital completo 

                              OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos 

originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO: 
 

 

(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL 
 
(   ) BRANCO       

 
 
(   ) PARDO         

 
 
(     ) NEGRO    

 
 (   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 
 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 

NOME IR: SIM ou NÃO CPF PARENTESCO NASCIMENTO LOCAL/ESTADO 

      
 

     
 

     
 

     
 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                                        DATA:      /      /2026.                         
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ATA NÚMERO 176 DA 152ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde de Ji-Paraná, realizada 
no dia 15 de dezembro de 2025, às 17:32 
horas.  
 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 1 
horas e trinta e dois minutos, no auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, 2 
situada à Rua Menezes Filho, nº 2.960, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, realizou-se a 3 
152ª Sessão Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, convocada pelo 4 
Ofício/Circular nº 0242/2025/CMS-JP/RO, encaminhado aos conselheiros via aplicativo 5 
WhatsApp. Sob a presidência do Conselheiro Jefferson Freitas Vaz, verificado o quórum 6 
com a presença de 10 (dez) entidades com representantes titulares e/ou suplentes, em 7 
terceira convocação, atendendo o que preceitua o parágrafo quarto do artigo 20 do 8 
Regimento Interno do CMS, conforme registro no Livro de Presença, estiveram 9 
presentes: SEMUSA – Cristiano Ramos Pereira (Titular) e Marcela Inácio da Silva – 10 
(suplente); DELEGACIA REGIONAL DE SAÚDE – REGIÃO CENTRAL – SESAU - 11 
: TITULAR - Nathalia Braz Faria - SUPLENTE - UNIMED – Junior Felix Barcelos 12 
(Titular); DSEI/CASAI Ji-Paraná – Regiane Dias Camelo - TITULAR; AFYA CENTRO 13 
UNIVERSITÁRIO DE JI-PARANÁ – AFYA JI-PARANÁ  – Jefferson Freitas Vaz - 14 
TITULAR, e, Bruno Porto de Lima - SUPLENTE; ASSOCIAÇÃO ALIMENTANDO 15 
BEM PARA VIVER MELHOR – Ademar Bispo Pinto (Titular); ACIJIP – Manoel 16 
Salésio Mattos – TITULAR;  ASSOCIAÇÃO AMPARO ANIMAL –: Renato Eduardo 17 
Moura - SUPLENTE; PARÓQUIA SÃO JOÃO BOSCO – Edi Semeão do Carmo -  18 
TITULAR, e, Lucimar Teixeira - SUPLENTE; ASSOCIAÇÃO HAVILÁ – Gabrielli 19 
Antonucci TITULAR. Presentes o Presidente Jefferson Freitas Vaz, e o Segundo 20 
Secretário Manoel Salésio Mattos. Ausente o Vice-Presidente Ronivon Ferreira Matos, o 21 
Primeiro Secretário Edson Aleotti, por motivo de viagem. Contaram ainda com a presença 22 
do Assessor Técnico Jurídico em Saúde, Dr. Jacinto Dias, e da Assessora Técnica 23 
Contábil, Cleide Alves Pereira Rocha, ausente a Secretária Executiva, Enfermeira Renata 24 
de França, em licença-maternidade. Registraram-se como visitante: José Donizete dos 25 
Santos. Aberta a sessão, o Presidente saudou os presentes, destacou a importância do 26 
cumprimento do horário e informou sobre a sobrecarga da mesa diretiva e secretaria 27 
executiva, em razão de licenças maternidade. A Ata de número 175 da 151ª Sessão 28 
Ordinária do CMS foi enviada em PDF aos membros do colegiado, o Presidente 29 
Conselheiro Jefferson consultou a todos sobre a existência de observação quanto a 30 
referida ata, não houve manifestação, sendo aprovada por unanimidade. Em continuidade 31 
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faz a apresentação da lista de assuntos enviada junto com a convocação e as inclusões, 32 
sendo aprovada por todos na seguinte forma: PAUTA: 1.0 - PRIMEIRO 33 
EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios: Recebidos; 1.2 – Ofícios Enviados – 2.0 – SEGUNDO 34 
EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES – 2.1 - Apresentação de Relatórios de 35 
Comissões; 2.2 - Apreciação e Aprovação do Ofício 179 - SEMPLAN - Solicitação de 36 
apreciação e aprovação da Proposta nº 07024/2025-07 – Aquisição de Materiais 37 
Permanentes R$ 104.938,00; 2.3 - Apreciação e Aprovação do Ofício 160 – SEMUSA – 38 
Encaminhamento de Projeto Técnico de Transporte Eletivo Sanitário; 2.4 – Apreciação e 39 
Aprovação do Ofício 159 - SEMUSA – Encaminhamento da Programação Anual de 40 
Saúde PAS 2026 para inclusão em pauta; 2.5 – Plano de Trabalho CMS-JP/RO para 2026; 41 
2.6 - Recesso no  CMS-JP/RO; 2.7 – Homologação do Ad Referendum nº 42 
0012/2025/CMS-JP/RO; 2.8 – Homologação do Ad Referendum nº 0013/2025/CMS-43 
JP/RO; 2.9 - Solicitação de fala conselheiro Edi Semeão do Carmo. 3 - INFORMES.  A 44 
pauta foi apresentada e aprovada por unanimidade. Dando andamento na reunião foi 45 
mencionado sobre os temas: – PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios Recebidos –   46 
Nº 001- Conselheiro Edi Semeão - Pedido de informações concretas a SEMUSA/ou 47 
ÓRGÃO competente; Nº 2138-MP-Procedimento Administrativo de acompanhamento 48 
de Instituições Nº 2024000200403276; Nº 64113-Regional de Saúde – 1ª GRS-Resposta 49 
ao Ofício Nº 241/2025/CMS-JP/RO; Nº 163-SEMUSA-Solicitação de emissão de Ad 50 
Referendum da Proposta nº 63000720460202500; Nº 165-SEMUSA-Solicitação de 51 
emissão de Ad Referendum da Proposta nº 63000721257202500; MEMO. 300-DMAC-52 
Propostas de emendas do ano 2023 especificadas salta por proposta para atender 53 
solicitação do CMS-JP/RO; Conselheiro Edi Semeão-Solicitação de Justificativas do 54 
ofício nº 163; Conselheiro Edi Semeão-Solicitação de respostas dos e-mails enviados; Nº 55 
05/2025-ASSOCIAÇÃO AMPARO ANIMAL-Solicitação de Capacitação Periódica e 56 
Permanente aos Conselheiros Municipais de Saúde; Nº 294-GAB. VER. Drª ROSANA 57 
PEREIRA-Relatório de propostas relativas à área da saúde pública; CONVITE-58 
Lançamento do Programa Agora Tem Especialidades; Conselheira Lucimar Teixeira-59 
Solicitação de Prorrogação de prazo para entrega de Relatório da Comissão Especial 60 
criada através da Resolução n.0050/2025/CMS-JP/RO; Nº 140-ESCON – TCE/RO-61 
Comunicação e orientações para participação no curso “Fortalecimento do Controle 62 
Social no SUS: Formação e Atuação dos Conselheiros de Saúde”; Nº 302-DMAC-63 
Propostas de emendas do ano de 2023 especificadas salta por proposta para atender 64 
solicitação do CMS; Nº 35-DVE-Orientações sobre notificações compulsórias; Nº 04-65 
OUVIDORIA-Resposta ao Ofício Nº 244/2025/CMS-JP/RO; Nº 40-CONTABILIDADE 66 
- Prestação de Contas Novembro/2025; Nº 195-SEMPLAN-Solicitação de apreciação e 67 
aprovação da proposta nº 07009/2025-14. Os quais foram encaminhados em PDF aos 68 
conselheiros para conhecimento e as devidas avaliações, não sendo mencionada nenhuma 69 
observação. 1.2 - Ofícios: Enviados – Nº 235-SEMUSA-Solicitação de documentos para 70 
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Inclusão de Pauta; Nº 236-MP-Encaminhamento de cópias de documentos CMS-JP/RO; 71 
Nº 237-Comissão Especial Melhorias do atendimento nas UBS-Solicitação de Relatório 72 
– Resolução n. 0050/2025/CMS-JP/RO; Nº 238-Comissão Especial Aquisição de 73 
Motolâncias-Solicitação de Relatório – Resolução n. 0062/2025/CMS-JP/RO; Nº 239-74 
Comissão Especial 2º RDQA-Solicitação de Relatório – Resolução n. 0069/2025/CMS-75 
JP/RO; Nº 240-Comissão Especial PAS 2026-Solicitação de Relatório – Resolução n. 76 
0081/2025/CMS-JP/RO; Nº 241-Regional de Saúde – 1ª GRS-Solicitação de relação das 77 
pactuações existentes entre Município e Estado; Nº 242--Circular de Convocação 78 
Reunião Ordinária - Dezembro de 2025; Nº 10.16-CCS/ASCOM-Solicitação de 79 
Publicação no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município; Nº 243-RH -80 
Encaminhamento de Requerimento de Férias; Nº 244-OUVIDORIA-Solicitação de 81 
informações da Ouvidoria da SEMUSA; Nº 245-DPTO DE TRANSPORTE-Pedido de 82 
Manutenção do Veículo GM/Classic Placa NCS 8912; Nº 246-MP-Encaminhamento de 83 
cópias de documentos CMS-JP/RO; Nº 247-RH-Encaminhamento de folha de ponto do 84 
mês de dezembro de 2025; Nº 248-SEMUSA-Encaminhamento de cópia da Ata nº 175 85 
da 151ª Sessão Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 249-ENTIDADES-Encaminhamento de 86 
cópia da Ata nº 175 da 151ª Sessão Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 10.17-CCS/ASCOM-87 
Solicitação de Publicação no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Municíp io; 88 
Nº 250-GABINETE-Solicitação de emissão de Decreto de Alteração de nome de entidade 89 
e substituição de Conselheiro do CMS-JP/RO; Nº 251-DPE/RO - Dados acerca de 90 
judicialização na área de cardiologia no Estado de Rondônia. Os quais foram 91 
encaminhados em PDF aos conselheiros para conhecimento e as devidas avaliações, não 92 
sendo mencionada nenhuma observação. 2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – 93 
DELIBERAÇÕES: O Presidente Jefferson orienta o colegiado quanto ao uso da palavra, 94 
quando o Conselheiro deve inscrever perante a mesa, o qual terá o tempo de regimenta l 95 
de até 03 (três) minutos, que seja uma prática em todas as reuniões. O Presidente passou 96 
a palavra ao Assessor Jurídico Dr. Jacinto  que fez explanação sobre: a) Plano de Trabalho 97 
para o CMS, que é apresentado pela primeira vez, pois visa dar mais organização nos 98 
afazeres do colegiado, tendo em vista que a programação e calendário só é possível 99 
concluir no mês de janeiro, devido a dependência das datas das reuniões de outros órgãos, 100 
tais como: Conselho Estadual de Saúde, Comissão Intergestora Regional-CIR e Comissão 101 
Intergestora Bipartite-CIB, e que as nossas reuniões, por questões técnicas devem conter 102 
antes das reuniões da CIR; b) Atas extensas, são necessárias para o devido detalhamento 103 
das resoluções; c) Qualificação de conselheiros, precisamos qualificar os conselheiros, 104 
porém, para a realização de um treinamento é necessário a disponibilidade dos 105 
componentes do CMS, o que poderá também ser estendido à comunidade/sociedade; d) 106 
Melhorar os trabalhos das comissões – no próximo ano teremos que fazer reuniões com 107 
cada comissão para explanar as suas atuações; e) Trabalho de comissão, é algo sério que 108 
devemos dar a devida atenção, não apenas fazer parte e sim ter atuação, inclusive evitar 109 
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reais), destinada para aquisição de Materiais Permanentes para o SAMU, conforme Plano 149 
de Trabalho (ID 2150824). Haverá a contrapartida do Município no valor de R$ 4.938,00 150 
(quatro mil, novecentos e trinta e oito reais), perfazendo o montante de R$ 104.938,00 151 
(cento e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais). A Secretaria Municipal de Saúde 152 
deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: I – Estudo Técnico Preliminar; II 153 
– Termo de Referência; III – Controle Gerencial da Emenda Parlamentar; IV – 154 
Numeração completa do Processo Administrativo correspondente; V – Comprovação do 155 
cumprimento das obrigações previstas no art. 23 da Portaria SESAU nº 7.940, de 10 de 156 
dezembro de 2024. Item 2.3 – Apreciação e Aprovação do Ofício 160 – SEMUSA – 157 
Encaminhamento de Projeto Técnico de Transporte Eletivo Sanitário – Considerando a 158 
importância do Transporte Sanitário Eletivo como componente essencial da Rede de 159 
Atenção à Saúde, garantindo o acesso dos usuários aos serviços de saúde, especialmente 160 
para consultas, exames, terapias e procedimentos previamente agendados; Considerando 161 
a necessidade de assegurar qualidade, segurança, eficiência, humanização e equidade no 162 
transporte sanitário ofertado à população do Município de Ji-Paraná – RO; Considerando 163 
a apresentação, análise e discussão do Projeto Técnico de Implantação e Qualidade do 164 
Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná/RO pela Secretaria Municipal de 165 
Saúde, conforme o Ofício 160/GAB.SEMUSA/2025, ID nº 2222251e 2222366; 166 
Considerando a Resolução CIT de nº 13, de 23 de fevereiro de 2017 que dispõe sobre as 167 
diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para 168 
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS, diz em seu Artigo 5º, Inciso 169 
VIII, permitir o transporte de acompanhante para crianças até 15 anos e idosos (maiores 170 
de 60 anos) conforme previsto na legislação pertinente, admitindo a análise de outras 171 
situações e agravos que tenham indicação do acompanhamento. Fica aprovado o Projeto 172 
Técnico de Qualidade do Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná – RO, 173 
por estar em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 174 
(SUS). Recomenda à Secretaria Municipal de Saúde a implementação do referido projeto, 175 
observando: I – a adequação da frota de veículos às normas técnicas e sanitárias vigentes; 176 
II – a capacitação contínua dos motoristas e demais profissionais envolvidos; III – a 177 
organização dos fluxos de agendamento, regulação e acompanhamento dos usuários; IV 178 
– a adoção de critérios de prioridade, equidade e humanização no atendimento; V – o 179 
monitoramento e a avaliação periódica da qualidade do serviço prestado; VI – Observar 180 
na íntegra a Resolução CIT de nº 13, de 23 de fevereiro de 2017. Determinar que a 181 
Secretaria Municipal de Saúde apresente ao Conselho Municipal de Saúde relatórios 182 
periódicos sobre a execução do projeto, contendo indicadores de desempenho, cobertura, 183 
qualidade e satisfação dos usuários. Item 2.4 – Apreciação e Aprovação do Ofício 159 - 184 
SEMUSA – Encaminhamento da Programação Anual de Saúde PAS 2026 para inclusão 185 
em pauta - Considerando o Ofício 159/GAB.SEMUSA/2025, ID 22222108, que 186 
encaminhou a Programação Anual de Saúde – PAS para o ano de 2025 e solicita 187 
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que o Ministério Público envie ofício cobrando relatório e ação da comissão. Item 2.1 – 110 
Apresentação de Relatórios de Comissões – foi apresentado o relatório emitido pela 111 
Comissão Especial criada para Analisar a Programação Anual de Saúde – PAS 2026, 112 
conforme a Resolução nº 0081/2025/CMS-JP/RO, de 24 de novembro de 2025, o qual foi 113 
aprovado por unanimidade, com voto de louvor, o qual subsidiou o atendimento do Ofício 114 
159 - SEMUSA – Encaminhamento da Programação Anual de Saúde PAS 2026. Observa 115 
que alguns relatórios serão apresentados na próxima reunião, porém, os mesmos serão 116 
encaminhados para o Ministério Público devido ao vencimento dos prazos determinados . 117 
Item 2.2 – Apreciação e Aprovação do Ofício 179 - SEMPLAN - Solicitação de 118 
apreciação e aprovação da Proposta nº 07024/2025-07 – Aquisição de Materiais 119 
Permanentes R$ 104.938,00 - Considerando o Ofício nº 179/GERCONV-120 
CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta nº 07024/2025-07 (ID 2218783), que dispõe 121 
sobre a destinação de recursos financeiros, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 122 
oriundos de emenda parlamentar do Deputado Estadual Nim Barroso, com a contrapartida 123 
do Município no valor de R$ 4.938,00 (quatro mil, novecentos e trinta e oito reais) , 124 
perfazendo o montante de R$ 104.938,00 (cento e quatro mil, novecentos e trinta e oito 125 
reais), para aquisição de Materiais Permanentes para o SAMU, conforme Plano de 126 
Trabalho (ID 2150824); Considerando a identificação do objetivo que consta no âmago 127 
do Plano de Trabalho, o Projeto visa a aquisição de materiais permanentes, para atender 128 
as demandas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, vinculado ao 129 
CNES 4052072. Garantir a aquisição de materiais permanentes indispensáveis ao pleno 130 
funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Ji-131 
Paraná, assegurando a estruturação adequada das viaturas, da Central de Regulação das 132 
Urgências e do Núcleo de Educação Permanente. Busca-se, com isso, fortalecer a 133 
capacidade operacional, qualificar o atendimento pré-hospitalar móvel e promover a 134 
capacitação contínua das equipes, de modo a assegurar respostas rápidas, seguras e 135 
eficazes às urgências e emergências, em conformidade com as diretrizes do Ministério da 136 
Saúde e os princípios constitucionais do direito à saúde e à vida. Considerando a 137 
justificativa da propositura que consta no cerne do Plano de Trabalho, a aquisição de 138 
materiais permanentes para o SAMU 192 de Ji-Paraná é essencial para assegurar a 139 
qualidade, a eficiência e a segurança do atendimento pré-hospitalar móvel. Tais recursos 140 
permitirão o adequado funcionamento das viaturas, o fortalecimento da Central de 141 
Regulação das Urgências e a continuidade das ações do Núcleo de Educação Permanente, 142 
em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde. Com essa estruturação, o 143 
serviço garantirá respostas rápidas e eficazes às urgências e emergências, além de oferecer 144 
condições adequadas para capacitação e atualização permanente das equipes 145 
multiprofissionais. Trata-se de medida de interesse público, voltada à promoção da saúde, 146 
à valorização dos profissionais e à proteção da vida da população. Fica aprovada a 147 
Proposta de Emenda Parlamentar nº 07024/2025-07, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 148 
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apreciação e aprovação; Considerando que a Programação Anual de Saúde – PAS é 188 
instrumento de planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS), que operacionaliza, no 189 
respectivo exercício, as intenções expressas no Plano Municipal de Saúde; Considerando 190 
o disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, quanto ao planejamento 191 
e à transparência da gestão do SUS; Considerando a necessidade de compatibilização das 192 
ações, metas e indicadores da saúde municipal com as diretrizes estabelecidas no Plano 193 
Municipal de Saúde vigente. Considerando o relatório emitido pela Comissão Especial 194 
criada para Analisar a Programação Anual de Saúde – PAS 2026, conforme a Resolução 195 
nº 0081/2025/CMS-JP/RO, de 24 de novembro de 2025. Fica aprovada a Programação 196 
Anual de Saúde (PAS) do Município de Ji-Paraná/RO para o exercício de 2026, 197 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, como instrumento norteador das ações, 198 
serviços, metas e indicadores da política municipal de saúde para o referido período. A 199 
Programação Anual de Saúde – PAS 2026 deverá orientar a execução das ações e serviços 200 
de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Ji-Paraná/RO, 201 
observando as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde 202 
vigente. Recomenda que a Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO adote as 203 
providências necessárias para a execução, o monitoramento e a avaliação das ações 204 
previstas na PAS 2026, assegurando a transparência e o acesso às informações, conforme 205 
a legislação vigente. O Conselheiro Edi Semeão do Carmo solicitou o registro do seu 206 
voto, que foi contrário a aprovação do assunto em comento. Item 2.5 – Plano de Trabalho 207 
CMS-JP/RO para 2026 – Considerando a necessidade de planejamento, organização e 208 
fortalecimento das ações de controle social no âmbito do Sistema Único de Saúde no 209 
Município de Ji-Paraná/RO; Considerando a apresentação, análise e deliberação do Plano 210 
de Trabalho do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO para o exercício de 2026, 211 
Fica aprovado o Plano de Trabalho do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, 212 
referente ao ano de 2026, que as ações previstas no Plano de Trabalho sejam executadas 213 
em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), com o Regimento 214 
Interno do Conselho Municipal de Saúde e com a legislação vigente. Recomenda a 215 
Secretaria Municipal de Saúde e aos demais órgãos competentes o apoio técnico, 216 
administrativo e financeiro necessário para a plena execução do Plano de Trabalho do 217 
Conselho Municipal de Saúde. Estabelece que o acompanhamento e a avaliação da 218 
execução do Plano de Trabalho de 2026 sejam realizados periodicamente pelo Plenário 219 
do Conselho Municipal de Saúde. Às dezenove horas e dez minutos, foi solicitado a 220 
prorrogação do horário da reunião, o que foi aprovado por todos. Item 2.6 – Recesso no 221 
CMS-JP/RO – Considerando o período de final de exercício e festividades de final de 222 
ano. Fica estabelecido o recesso das atividades administrativas da Secretaria Executiva 223 
do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO no período de 20 (vinte) de dezembro 224 
de 2025 a 10 (dez) de janeiro de 2026. Durante o período de recesso, ficarão suspensos 225 
os atendimentos presenciais e administrativos da Secretaria Executiva do CMS-JP/RO, 226 
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sem prejuízo de eventuais atividades consideradas essenciais, quando necessárias e 227 
previamente autorizadas pela Presidência do Conselho. As atividades normais da 228 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde serão retomadas a partir do 229 
primeiro dia útil subsequente. Item 2.7 - Homologação do Ad Referendum nº 230 
0012/2025/CMS-JP/RO – Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a 231 
qualificação dos serviços da Atenção Especializada à Saúde no Município de Ji-232 
Paraná/RO; Considerando a edição da Resolução ad referendum nº 0012/2025/CMS-233 
JP/RO, em razão da urgência para cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Ministér io 234 
da Saúde. Fica homologada a Resolução ad referendum nº 0012/2025/CMS-JP/RO, que 235 
aprovou a Proposta nº 63000720460202500, referente ao Ano 2025, no valor de R$ 236 
3.750.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), destinada ao custeio de 237 
serviços da Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO. 238 
Recomenda  que os recursos financeiros de que trata esta Resolução sejam executados 239 
em conformidade com a legislação vigente do Sistema Único de Saúde (SUS) e com as 240 
normativas do Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através 241 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS que apresente ao Conselho Municipal de Saúde: 242 
Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do 243 
processo administrativo correspondente; bem como elaborar e apresentar ao CMS o 244 
Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.8 - Homologação do Ad Referendum 245 
nº 0013/2025/CMS-JP/RO – Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a 246 
qualificação dos serviços da Atenção Especializada à Saúde no Município de Ji-247 
Paraná/RO; Considerando a edição da Resolução ad referendum nº 0013/2025/CMS-248 
JP/RO, em razão da urgência para atendimento dos prazos estabelecidos pelo Ministér io 249 
da Saúde. Fica homologada a Resolução ad referendum nº 0013/2025/CMS-JP/RO, que 250 
aprova a Proposta nº 63000721257202500, referente ao Ano 2025, no valor de R$ 251 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), destinada ao custeio de serviços da Atenção 252 
Especializada à Saúde, no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO. Recomenda que os 253 
recursos financeiros sejam executados em conformidade com a legislação vigente do 254 
Sistema Único de Saúde (SUS), as normativas do Ministério da Saúde, os instrumentos 255 
de planejamento do município, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 256 
Fundo Municipal de Saúde-FMS que apresente ao Conselho Municipal de Saúde: Termo 257 
de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do processo 258 
administrativo correspondente; bem como elaborar e apresentar ao CMS o Controle 259 
Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.9 - Solicitação de fala Conselheiro Edi Semeão 260 
do Carmo – O Conselheiro mencionou que foram enviados correios eletrônicos ao CMS 261 
e não teve resposta,  especialmente no que tange à fila de espera, que precisa acompanhar 262 
semanalmente se houve aumento ou redução, a Servidora Cleide informou que as 263 
indagações foram respondidas em plenário pelos representantes da Gestão, e também o 264 
Presidente mencionou sobre as respostas das correspondências, não pode dizer que não 265 
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houve respostas e atendimentos nas solicitações. 3.0 – INFORMES:  O Presidente 266 
Conselheiro Jefferson, indaga ao plenário sobre a existência de informes, o senhor José 267 
Donizete dos Santos, falou sobre a sua dificuldade de atendimento no CER devido a 268 
demora no acolhimento e verificou a falta de profissionais para atender aos necessitados, 269 
que o poder público deve dar maior atenção ao CER, a Conselheira Marcela indagou há 270 
quanto tempo faz que ele sofreu o acidente? Tendo como resposta que ocorreu em 2016 271 
e que não procurou atendimento fisioterapeuta na época; mencionou ainda que já esteve 272 
na Ouvidoria, e o Secretário ouviu as palavras do usuário. E não tendo manifestação e 273 
nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 274 
sessão às dezenove horas e quarenta e cinco minutos. Para constar, eu, Manoel Salésio 275 
Mattos, Segundo Secretário, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada em sessão 276 
subsequente, será assinada por mim e pelo Presidente. Ji-Paraná/RO, quinze de dezembro 277 
de dois mil e vinte e cinco. 278 
 
 

 
Jefferson Freitas Vaz                                                                 Manoel Salésio Mattos                                   
Presidente                                                                                      Primeiro Secretário   

 

 279 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

Portaria nº 008/PMJP/GAB/FCJP/2026

Nomeia Fiscal Setorial para o acompanhamento e fiscalização do
Contrato nº 135/PGM/PMJP/2022, do Processo Administrativo 1-
706/2023, que entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL e  PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para os fins
que nas cláusulas se especificam.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL, no uso das suas atribuições legais, conforme
prevê a Lei Municipal n. 3487 de 23 de fevereiro 2022.
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo Administrativo 1-
706/2023;

Considerando o artigo 119 da Lei Federal n. 14.133/2025 e a Instrução Normativa 04/2024 de
23/07/2024 (ID 1064860);

RESOLVE:

Art. 1º. Designa Fiscal Setorial do Contrato N. 135/PGM/PMJP/2022 provindo do Processo
N. 1-706/2023, que entre si celebram a Fundação Cultural do município de Ji-Paraná e a Empresa
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº  05.340.639/0001-30,
conforme descrição abaixo:

I - Fiscal Setorial: Aglaene Medeiros Vieira Sefrin, matrícula nº 2301, ocupante do
cargo efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2º O servidor nomeado no Art. 1º atuará como Fiscal Setorial e será responsável por
administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos documentos contratuais, conforme Instrução
Normativa 04/2024 de 23/07/2024 (ID 1064860).

Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle
Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de
responsabilidade do fiscal setorial do contrato:
 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II - Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar
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irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;
III - Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada,
indicando haver sanado as ocorrências ou não;
IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a
execução do objeto contratado;
V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta
Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis
responsabilização, se for o caso.
Vl - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização
de riscos;
Vll - Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;
Vlll - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação,
observando os termos da legislação;
IX - Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido
no processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e
avaliação do conjunto probatório para fins de pagamento.
X - Preencher checklist definido em Decreto.
Xl - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo,
antes do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os
modelos do anexo 11 da Instrução Normativa nº 004/CGM/PMJP/2024.
Xll - Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou
patrimônio, fazendo constar no feito administrativo relatórios devidamente assinados.
Xlll - Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve
constar no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda
e utilização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, anexar ao relatório de
fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e
lastreados nos registros contábeis. 
XIV - Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou
produtos/mercadorias, e for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas
de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, o fiscal deverá
encaminhar expediente a Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato,
evidenciando tais fatos de forma clara e objetiva nas ocorrências do relatório de
fiscalização.
XV - Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos
para sanar tais impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao
regular pagamento.
XVI - Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV
e XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará
constar nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao
pagamento.
XVII - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo
gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras
autoridades.

Art. 4º  As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº. 13/PM/JP/GAB/SEMOSP/2026.
 
           ANEXO ÚNICO
           PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.
           PORTARIA Nº 13 de 24 de FEVEREIRO de 2026.

VALQUÍRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE, Secretária de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que
estabelece o Decreto nº 2042/GAB/PM/JP/2025, do chefe do Poder Execu�vo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislação vigente, atuarem

como gestor e fiscal do Contrato de Rateio Nº 019/2026, celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA - CIMCERO
assinado no dia 28 DE JANEIRO, com vigência de 12 meses, a conta retroa�vo a 01 de Janeiro a 31
dezembro 2026, que tem por obje�vo a prestação de serviços à secretaria municipal de obras e serviços
públicos, tudo em conformidade, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I Gestor Titular: TIAGO OLIVEIRA MILHOMENS N°999414
II Fiscal Titular: OZEIAS VILELA MACHADO, MATRICULA N°7937

Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria,
gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo
exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 DE
JANEIRO DE 2026

Art. 5° Fica revogada a PORTARIA N°118/SEMOSP/PMJP/GAB/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº. 14/PM/JP/GAB/SEMOSP/2026.

           ANEXO ÚNICO
           PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.
           PORTARIA Nº14 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALQUÍRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE, Secretária de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que
estabelece o Decreto nº 2042/GAB/PM/JP/2025, do chefe do Poder Execu�vo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislação vigente, atuarem como
gestor e fiscal do Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel Nº 001/2026, celebrado entre a Prefeitura de JI-
PARANÁ e a Empresa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA - CIMCERO assinado no dia 28 DE JANEIRO DE 2026, com vigência de 12 meses, a conta
retroa�vo a 01 de Janeiro a 31 dezembro 2026, que tem por obje�vo a prestação de serviços à secretaria
municipal de obras e serviços públicos, tudo em conformidade, a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE:
I Gestor Titular: TIAGO OLIVEIRA MILHOMENS N°999414
II Fiscal Titular: OZEIAS VILELA MACHADO, MATRICULA N°7937
Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria, gerenciar o
aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo exercício das
atribuições a ele confiadas.
Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 DE JANEIRO DE
2026
Art. 5° Fica revogada a portaria n°116/SEMOSP/PMJP/2025.

(assinado eletronicamente)
Valquíria Rodrigues Luz de Andrade

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos interina
Decreto N. 2042 09/07/2025

(ID 1878065)
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RESOLUÇÃO

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

RESOLUÇÃO n. 0003/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre a Programação Anual e 
Calendário de Reuniões do CMS para o ano 
de 2026, dá outras providências. 

  
 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    



CONSIDERANDO



CONSIDERANDO












CONSIDERANDO        
         
  

CONSIDERANDO 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 26 de janeiro de 2026 a Programação Anual e 
Calendário de Reuniões do CMS para o ano de 2026.


Parágrafo Único – O Calendário poderá sofrer alterações em virtude de 
decisões superiores ou necessidades.


Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA




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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                      DE JI-PARANÁ - RO 





–
 
 

PROGRAMAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 2026 

Mês Dia Assunto  Fundamento Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Janeiro 







 




 






–






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  

  

 




 






–



  

  

    –  
   
 



  

  

 



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



–
 
 


 
 
 
 
 
 
 

Março 

 





  

  

  

 




 


 







–



–


 
*





  

  

  

  

  

 




  
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



–
 
 

 





  

 




  







Maio 

 




 




 





  

 




 




  
  
 















  
 




  
 




ID: 2407513 e CR C: 805884E 8ID: 2441375 e CR C: 96FF8860



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 469518 - Ji-Paraná (RO), 24 de fevereiro de 2026


  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                      DE JI-PARANÁ - RO 





–
 
 

  
  
  
 










 







 
 
 

Junho 

 





  

  

 




 












  
 




  
  
  
  
  
  
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



–
 
 

  

  

  


 




  

  

 











–



  

  

  
  
  

  

 




  





 





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



–
 
 










Julho 


 





  
  
  
  
 




 













  
 




  

  
 






  






Agosto 

  
 




  

 




 



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



–
 
 










Setembro 



  

  

 




 




 




 











  

  

  

 




  

  –

–


 






 



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



–
 
 

  


  

  

  

 


























 
 
 
 
 

Outubro 




















 




  

  

 




 




  

  

 




 



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



–
 
 







Novembro 

 





  
  
 




  
  
 









  

  

  

 




 





  

 




  

 




  

 



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



–
 
 

  

 




 




 








  

  

  

 




  

  

  

  

  

 




  

 




  





 –




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



–
 
 

 










Dezembro 

  
 






  
 




  
  
 




  

  

  

  

  
  

 

 CALENDÁRIO DE REUNIÕES EXERCÍCIO DE 2026 

MÊS CMS C. 
Técnica 

CIR 

CIR C. 
Técnica 

CIB 

COSEMS CIB C.E.S 

       

       

       

       

       

       

       

       
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


–
 
 

       

       

       

       

 

MÊS REUNIÕES MESA 
DIRETORA CMS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
–

–
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RESOLUÇÃO n. 0002/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre a aprovação de Proposta de 
Emenda Parlamentar Estadual nº 07009-14,  
para custeio  no tratamento de feridas com 
ozônioterapia, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais),  e dá outras 
providências. 



Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO)
        
           


CONSIDERANDO
         


CONSIDERANDO









CONSIDERANDO     –
          
         

         


CONSIDERANDO  

         
           
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
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
         
          


RESOLVE:

Art. 1º–

         
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INTE R E S S ADOS
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AS S UNTOS
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          


Parágrafo Único – 
         


Art. 2º –      –    
  –        


–

–

–

–

 –          


Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.







Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
 
 
 

ID: 2406937 e CR C: 12D741BCID: 2441371 e CR C: 79276685

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2441371ID:

E C643A77A09C38DBFAE DB20BCF0DE E 17

79276685

MD5:

CR C:

4B82480087288DE BE 3621E CC2BC6E F30BC972066E BE 66B34624E 5AD2C6E 3B5FBS HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n.0002
Identificaçã o/Número

18/02/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:
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INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 18/02/2026 11:57:15
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RESOLUÇÃO n. 0001/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens da Proposta de, 
Proposta n. 19122075000124010, Emenda 
Parlamentar 42720002, no valor de 
R$ 915.800,00, originariamente para 
aquisição de Veículos de Transportes 
Sanitário, para as UBS BNH e KM 5 e 
substituído por veículo para Consultório na 
Rua e veículo para de vacinação itinerante,  
e dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            

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         
         
        
        


CONSIDERANDO        
         
            


CONSIDERANDO         
            


CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         




RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 26 de janeiro de 2026, a alteração de objeto da 
Proposta n. 19122075000124010, Emenda Parlamentar 42720002, no valor de 
R$ 915.800,00, originariamente para aquisição de Veículos de Transportes 
Sanitário, para as UBS BNH e KM 5, substituído por veículo para Consultório 
na Rua e veículo para de vacinação itinerante. Tendo como unidade executora: 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Menezes Filho, n. 2960, bairro 
Dois de Abril, CEP 76907732, CNES 6911277.

Art. 2º           


Art. 3º      –    
  –        
         
         
         


Art. 4º


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





Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0004/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre Relatório de Atividades do Conselho 
Municipal de Saúde, referente ao ano de 2025, dá 
outras providências. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    



 

CONSIDERANDO



 
CONSIDERANDO






 

CONSIDERANDO        
         
  

 
CONSIDERANDO que no decorrer do ano de 2025 foram executadas as 
atividades mencionadas no Relatório de Atividades do Conselho Municipal de 
Saúde, referente ao exercício.


RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica aprovado pelo Pleno deste Conselho através da Reunião 
Ordinária do dia 26 de janeiro de 2026 o Relatório emitido pela Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal de Saúde – CMS, referente as atividades 
executadas no ano de 2025.
 
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 
––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
 
 

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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JI-PARANÁ – RO 

 

 

 Organização dos membros e entidades do conselho. 

 Emissão e envio de mensagens de aniversário aos conselheiros. 

 Divulgação e Publicação das campanhas promovidas pelo Ministério da Saúde. 

 Reuniões mensais ordinárias e extraordinárias em cumprimento da legislação e atendendo 
as necessidades da sociedade. 

 Realização de 12 Reuniões Ordinárias e 1 Extraordinária para recomposição do colegiado e 
eleição da Mesa Diretora. 

 Recebeu 87 visitantes na Secretaria do Conselho Municipal de Saúde conforme livro de 
visitantes. 

 Recebeu 432 visitas dos Conselheiros na Secretaria Executiva no decorrer do ano de 2025 
conforme livro de visitantes. 

 
-Ademar Bispo Pinto, compareceu 193 vezes; 
-Paulo Benedito Moreira, compareceu 85 vezes; 
-Edi Semeão do Carmo, compareceu 72 vezes; 
-Jefferson Freitas Vaz, compareceu 20 vezes; 
-Ronivon Ferreira Matos, compareceu 19 vezes; 
-Lucimar Teixeira, compareceu 11 vezes; 
- Lillian Sampaio Ramos, compareceu 10 vezes; 
- Jussara da Silva Barcelos, compareceu 5 vezes; 
-Danny Jehnssen Souza Garate, compareceu 4 vezes; 
-Manoel Salesio Mattos, compareceu 4 vezes; 
-Edson Aleotti, compareceu 3 vezes; 
-Gabrielli Antonucci, compareceu 3 vezes; 
-Eduardo Tadeu Jabur, compareceu 1 vez; 
-Lidiany Aparecida Scussel Ropelato, compareceu 1 vez; 
- Nair Ferreira de Souza Barreto, compareceu 1 vez; 
- Nathalia Braz Faria, compareceu 1 vez; 
- Suélen Cavichioli Lima Roosch Feltz, compareceu 1 vez; 
 

 Emissão de 251 ofícios para o regular andamento, emissão de 69 ofícios especiais, 
destinados a 1ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora,  e, 
emissão de 37 ofícios destinados a 12ª Conferência Municipal de Saúde. 

 Recebimento de 315 correspondências. 

 Emissão de 95 Resoluções, 13 Resoluções Ad Referendum e 02 Recomendações.  

 Realização de visitas de fiscalização com emissão de Relatórios, os quais foram 
encaminhados ao Ministério Público Estadual, Secretária Municipal Saúde de Ji-Paraná 
em outros órgãos, conforme o direcionamento mencionado em seu âmago, no montante 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JI-PARANÁ – RO 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 2025 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) é um órgão colegiado, de caráter 
permanente e deliberativo. Por isso deve funcionar e tomar decisões regularmente 
acompanhando a execução da política de saúde e propondo correções e aperfeiçoamento em 
seus rumos. 

A Lei 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS, 
define, no parágrafo primeiro, artigo segundo, o papel dos conselhos: atuar na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de saúde, incluídos os aspectos financeiros. A 
Lei também é clara quanto à forma de composição dos conselhos. Em primeiro lugar, garante a 
representação dos seguintes segmentos: governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde 
e usuários. Em seguida define a paridade da composição de usuários em relação aos demais 
segmentos. Isto significa que 50% dos demais segmentos sendo que 25% destes serão 
destinados aos trabalhadores de saúde e 25% para prestadores de serviços públicos e privados. 

O CMS de Ji-Paraná foi criado em dezembro de 1992 pela Lei 436, em setembro de 
2003 o Conselho foi reestruturado através da Lei 1.251, a Lei nº 2.360 de 14 de dezembro de 
2012 instituiu o atual Conselho Municipal de Saúde e dá outras providencias no município de 
Ji-Paraná, sendo composto por 20 entidades. 

Os conselheiros se reúnem ordinariamente uma vez ao mês e extraordinariamente 
quando necessário, no auditório da Secretária Municipal de Saúde. 

O Conselho Municipal de Saúde dispõe de estrutura administrativa nas 
dependências da SEMUSA, de acordo com a quarta diretriz da Resolução N. 453 do Conselho 
Nacional de Saúde - CNS, que trata da estrutura e funcionamento dos conselhos de saúde: os 
governos garantirão autonomia para o pleno funcionamento do conselho de saúde, dotação 
orçamentária, secretaria executiva composta de: Secretária Executiva, Assessoria Jurídica e 
Assessoria Contábil. 
 

O SUS tem como base os princípios de igualdade e da universalidade a saúde. A 
participação da comunidade é uma forma de controle social que possibilita a população, através 
de seus representantes, definir, acompanhar a execução e fiscalizar as políticas públicas de 
saúde. A lei orgânica estabelece duas formas de participação da comunidade na gestão SUS: as 
conferências e os conselhos de saúde. 

No exercício de 2025 os trabalhos realizados pelo Conselho Municipal de Saúde e 
suas competências legais, abrangeram as seguintes atividades: 
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de 14 Relatórios, sendo: 
 

- Relatório da Comissão Especial, criada pela Resolução n. 0045/2025/CMS JP/RO 
referente a análise do 3º Relatório do Quadrimestre anterior – RDQA; 
- Relatório da Comissão Especial criada pela Resolução n. 0057/2024/CMS 
JP/RO, para analisar Relatório Da Rede de Frios; 
- Relatório Visita Técnica a Maternidade do Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto 
Roriz; 
- Relatório Visita Técnica a Gereatria do Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz; 
- Relatório da Comissão Especial criada pela Resolução n. 0031/2025/CMS JP/RO – 
Parecer Técnico: Regulamentação Municipal da Lei Federal nº 14510/2022; 
- Relatório emitido pela Comissão Especial criada pela Resolução n. 0051/2025/CMS 
JP/RO, aquisição de um ônibus para trasnporte sanitário; 
- Relatório da Comissão Especial criada pela Resolução n. 0028/2025/CMS JP/RO – 
Parecer Técnico: Análise do anteprojeto de Lei nº 006/2025: Instituição do Programa 
“Remédio em Casa Ji-Paraná”; 
-Relatório Visita Técnica ao SAME – Serviço de Arquivo Médico e Estatística;  
-Relatório da Comissão Especial criada pela Resolução n. 0014/2025/CMS 

JP/RO, referente a análise do Relatório Anual de Gestão – RAG 2024; 
-Relatório emitido pela Comissão Especial criada pela Resolução n. 
0070/2025/CMS JP/RO, para analisar indicação Legislativa nº 465/2025 de autoria 
da Ver. Drª Rosana Pereira; 
- Relatório emitido pela Comissão Especial criada pelas Resoluções n. 0030 e 
0049/2025/CMS JP/RO, atuação dos Agentes Comunitários de Saúde; 
-Relatórios referente a Resolução 0043/2024/CMS-JP para Analisar o 1º Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA  de 2025;  
- Relatório Técnico emitido pela Comissão Especial criada pelas Resolução n. 
0081/2025/CMS-JP/RO, referente a análise da Programação Anual de Saúde – 
PAS 2026; 
- Relatório da Comissão Eleitoral criada pela Resolução n. 0010/2025/CMS JP/RO 
para eleição para recomposição do CMS. 
 

1ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
 

 Realizada nas dependências da Câmara Municipal de Ji-Paraná no dia 03 de abril, a 
abertura, e  Faculdade São Lucas – Afya, no dia 04 de abril de 2025. 

 Emissão de 06 (seis) Moções: 
 

1- Moção de Repúdio a Terceirização de Serviços fins na Saúde Pública; 
2- Moção de apelo pela Revião automática anual dos salários dos Agentes de Saúde;  
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3- Moção de apelo a reestruturação do CAPS e efetivação da RAPS (Rede de Atenção 
Psicosocial); 

4- Moção Implantação do Piso Salarial no vencimento base dos profissionais de 
Enfermagem do municipio de Ji-Paraná; 

5- Moção pelo repasse dos incentivos federais aos agentes comunitários de saúde de 
combates as edemias;  

6- Moção contra a privatização da BR 364. 
 

 Participação de 272 pessoas entre os dias 03 e 04 de abril de 2025. 

 Eleitos 18 delegados sendo 10 delegados segmento usuários, 04 delegados do segmento 
trabalhador e 04 delegados do segmento gestor para representar o município de Ji-Paraná 
na 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 

 Eleito 01 delegado para representar o Estado na 5ª Conferência Nacional de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora. 

 
Conselheiros que corroboraram na 1ª Conferência Municipal de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora. 
 

-Edi Semeão do Carmo; 
-Jefferson Freitas Vaz; 
-Jussara da Silva Ferreira Barcelos; 
-Paulo Benedito Moreira; 
-Eduardo Tadeu Jabur; 
-Gederson Vigatti dos Santos; 
-Graciane Rodrigues Choma; 
-Lilian Sampaio Ramos; 
-Ademar Bispo Pinto. 

 
12ª Conferência Municipal de Saúde  
 

 Realizada nas dependências do Centro Universitário Estacio de Ji-Paraná, nos dias 13 e 
14 de agosto de 2025. 

 Participação de 368 pessoas entre os dias 03 e 04 de abril de 2025. 
 
Conselheiros que corroboraram na 1 2ª Conferência Municipal de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde. 
 

-Jefferson Freitas Vaz; 
-Ronivon Ferreira Mattos 
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4- Resolução n. 0036/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre Proposta de 
Equipamentos para Tele Consulta para as UBS - Unidades Básicas de Saúdes, 
Proposta n. 360000180097/2025, dá outras providências; 
 

5- Resolução n. 0037/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre Proposta de 
Unidade Odontológica Móvel para Unidade Básica de Saúde - Recurso PAC Fase II, 
Proposta n. 360000180078/2025, dá outras providências; 

 
6- Resolução n. 0038/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre Emenda 

Parlamentar para Construção de UBS - Unidade Básica de Saúde Bairro Capelasso, dá 
outras providências; 
 

7- Resolução n. 0052/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre a aprovação da 
proposta de Emenda Parlamentar nº 19122075000123037, referente ao exercício de 2023, 
no valor de  R$ 2.486.406,00, destinada à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para unidade de atenção especializada em saúde, e dá outras providências; 

 
8- Resolução n. 0053/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da proposta de Emenda Parlamentar nº 19122075000125018, referente ao exercício de 
2025, no valor de R$ 199.596,00, destinada à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para unidade básica de saúde, e dá outras providências; 
 

9- Resolução n. 0066/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 
de Emenda Parlamentar para aquisição de 02 ambulâncias tipo B, para as UBS dos 
Distritos de Nova Londrina e Nova Colina, com recursos de emendas parlamentares no 
valor de R$ 684.000,00, conforme Ofício nº 158/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 
– Proposta nº 07011/2025-1, e dá outras providências; 

 
10- Resolução n. 0067/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

de Proposta de Emenda Parlamentar para custeio de cirurgias eletivas, no valor de R$ 
1.000.000,00, conforme Ofício nº 160/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – 
Proposta nº 07011/2025-03, e dá outras providências; 

 
11- Resolução n. 0072/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da proposta de Emenda Parlamentar nº 36000710396202500 referente ao exercício de 
2025, no valor de R$ 7.500.000,00, destinada ao custeio de serviços da atenção 
especializada, e dá outras providências; 

 
12- Resolução n. 0073/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da proposta de Convênio de Obras nº 9191222500, Emenda nº 92240001 referente ao 
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-Jussara da Silva Ferreira Barcelos; 
-Edi Semeão do Carmo; 
-Eduardo Tadeu Jabur; 
-Regiane Dias Camelo; 
-Regiane de Souza Oliveira; 
-Marcela Inacio da Silva; 
-Dayana Pereira Servilha; 
-Ademar Bispo Pinto. 

 
Conselheiros que corroboraram com a Abertura das Caixas de Sugestões da 
Ouvidoria. 
 

-Ademar Bispo Pinto; 
-Edi Semeão do Carmo; 
-Paulo Benedito Moreira; 
-Ademir de Jesus; 
-Ronivon Ferreira Matos. 

 
Participação em Reuniões 
 
1. Audiência Pública", que visa promover discussão sobre a Terceirização da 

Saúde, realizada no dia 17 de julho de 2025 em Porto Velho/RO; 
2.  I Encontro Estadual de Saúde e Meio Ambiente com Controle Social que se 

realizado nos dias 25 e 26 de setembro de 2025 em Porto Velho/RO; 
3. Oficina Prática para Secretárias Executivas de CMS,  realizada nos dia 30 de 

setembro e 01 de outubro de 2025, em Porto Velho/RO. 
 
Resoluções aprovadas referente as Emendas Parlamentares. 
 
1- Resolução n. 0013/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Proposta de incremento para 

Média e Alta Complexidade – MAC, Proposta n. 360006400123202400/2024, dá 
outras providências; 

2- Resolução n. 0034/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre Proposta para 
Construção de UBS - Unidade Básica de Saúde Bairro Colina Park  – Recurso Novo 
PAC Proposta n. 36000013706/2025, dá outras providências; 
 

3- Resolução n. 0035/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe sobre Proposta de Combo 
de Equipamento para UBS - Unidades Básicas de Saúdes - Recurso PAC Fase II, 
Proposta n. 360000180088/2025, dá outras providências; 
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exercício de 2025, no valor de R$ 976.562,00, destinada à construção de centro de 
especialidades odontológicas, e dá outras providências; 

 
13- Resolução n. 0074/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da Proposta nº 36000705927202500 referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 60060004 no valor de R$ 3.000.000,00, destinada ao custeio de 
serviços da atenção especializada à saúde, e dá outras providências; 

 
14- Resolução n. 0075/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da  Proposta nº 36000695838202500 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 
60060004 referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 2.000.000,00, destinada ao 
custeio de serviços da atenção especializada à saúde, e dá outras providências; 

 
15- Resolução n. 0076/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da Proposta nº 36000710528202500 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 
60060004 referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 3.782.696,00, destinada ao 
custeio de serviços da atenção especializada à saúde, e dá outras providências; 
 

16- Resolução n. 0077/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 
da Proposta nº 36000710108202500 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 
71230005  referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 6.201.134,00, destinada ao 
custeio de serviços da atenção especializada à saúde, e dá outras providências; 

 
17- Resolução n. 0078/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

da Proposta nº 36000707236202500 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 6006003 
referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 2.618.000,00, destinada ao incremento ao 
custeio de serviços da atenção primária à saúde, e dá outras providências; 

 
18- Resolução n. 0088/2025/CMS-JP/RO - Aprovação da Dispõe Dispõe sobre a aprovação 

de Proposta de Emenda nº 07024/2025-07 para aquisição de Materiais Permanentes para 
o SAMU, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e dá outras providências. 

 
Resoluções Ad Referendum aprovadas referente as Emendas Parlamentares. 
 
1- Resolução Ad Referendum n. 0003/2025/CMS-JP/RO - Dispõe, ad referendum, referente 

à Proposta nº 36000677355202500, Emenda Parlamentar Nº 42720002, no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para utilização pela Secretaria 
Municipal de Saúde no Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, e dá outras 
providências; 
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2- Resolução Ad Referendum n. 0004/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente à 
Proposta nº 19122075000125014, do Ano 2025, Emenda Parlamentar nº 43310009, no 
valor de R$ 379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa reais), para a 
aquisição de Unidade Odontológica Móvel para o Centro de Saúde Nova Brasília, e dá 
outras providências;  

 
3- Resolução Ad Referendum n. 0005/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, sobre a 

aprovação da Proposta nº 36000678740202500, Emenda Parlamentar nº 43310003, no 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o Incremento ao Piso da Atenção 
Primária, e dá outras providências; 

4- Resolução Ad Referendum n. 0006/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, sobre a 
Proposta nº 36000677363202500, Ano 2025, referente à Emenda Parlamentar nº 
44860004, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para Incremento da Média e 
Alta Complexidade (MAC), e dá outras providência; 

 
5- Resolução Ad Referendum n. 0007/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente a 

Proposta nº 19122075000125010, Ano 2025, Emenda Parlamentar nº 44860002, no valor 
de R$ 299.329,00 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e nove reais), 
Proposta de Equipamentos, para Aquisição de Equipamento e Material Permanente para a 
Saúde Bucal, e dá outras providências; 

 
6- Resolução Ad Referendum n. 0008/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, sobre a 

Proposta nº 36000677359202500, ano 2025, referente à Emenda Parlamentar nº 
42720002, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para 
Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), e dá outras providências; 

 
7- Resolução Ad Referendum n. 0009/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente a 

Proposta nº 36000677351202500, ano 2025, Emenda Parlamentar nº 40920002 no valor 
de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para Incremento da Média e Alta 
Complexidade (MAC), e dá outras providências; 

 
8- Resolução Ad Referendum n. 00010/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente 

a Proposta nº 36000678738202500, Emenda Parlamentar nº 41730001, no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), relativo a incremento PAP, e dá outras providências; 

 
9- Resolução Ad Referendum n. 00011/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente 

a Proposta nº 19122075000125007, Ano 2025, Emenda Parlamentar nº 43310009, no 
valor de R$ 208.785,00 (duzentos e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), Proposta 
de Equipamentos, para Aquisição de Equipamento e Material Permanente para a Saúde 
Bucal, e dá outras providências; 
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10- Resolução Ad Referendum n. 00012/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente 

a Proposta nº 63000720460202500, Ano 2025, oriunda de programa no valor de R$ 
3.750.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), para custeio de serviços da 
atenção especializada à saúde, e dá outras providências; 

 
11- Resolução Ad Referendum n. 00013/2025/CMS-JP/RO Dispõe, ad referendum, referente 

a Proposta nº 63000721257202500, Ano 2025, oriunda de programa no valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões reais), para custeio de serviços da atenção especializada à 
saúde, e dá outras providências. 

 
Atualmente a Mesa Diretora encontra-se com a seguinte formação: 

 
Presidente: Jefferson Freitas Vaz 
Vice-Presidente: Ronivon Ferreira Matos 
Primeiro Secretario: Edson Aleotti 
Segundo Secretario: Manoel Salesio Mattos 
 
 
 

Ji-Paraná/RO, 23 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

Secretaria Executiva 
Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0005/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre o Relatório RDQA 2025 – 2º 
Quadrimestre, dá outras providências. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    

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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 


CONSIDERANDO       


 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Fica aprovado por votação unânime do Pleno deste Conselho, através 
da Reunião Ordinária do dia 26 de janeiro de 2026, o Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior – RDQA, referente ao 2º Quadrimestre de 2025, em 
razão do parecer da Comissão Especial instituída pela Resolução n. 
0048/2025/CMSJP/RO.

 
Parágrafo Único – Integra a presente Resolução o Relatório mencionado no 
caput deste artigo.

 
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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IDENTIFICAÇÃO:
2º Relatório do Quadrimestre Anterior de 2025.
 
ASSUNTO:
Análise do 2º Relatório do Quadrimestre Anterior.
 
COMISSÃO:
Conselheiros:  Lillian  Sampaio  Ramos,  Gabrielli  Antonucci,  Edson  Aleotti,  Junior  Felix 
Barcelos, Francisco Iris Pereira da Cruz, e Dayana Pereira Servilha. 
 
OBJETIVOS:
Analisar os dados lançados no 2º Relatório do Quadrimestre Anterior.
 
 

1. INTRODUÇÃO

O presente relatório técnico é elaborado para subsidiar os trabalhos da Comissão 
Especial do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, tendo por objeto a análise do 2º 
Relatório do Quadrimestre Anterior referente ao exercício de 2025.

Para tanto, registra-se que, na data de 20 de janeiro de 2026, as Conselheiras Lillian 
Sampaio Ramos e Gabrielli Antonucci reuniram-se na sala do Conselho Municipal de Saúde 
com a finalidade de proceder à apreciação técnica do referido instrumento de gestão.

No  curso  da  análise,  verificou-se  a  existência  de  inconsistências  nos  dados 
apresentados, bem como ausência de informações essenciais e fragilidades no tratamento e 
consolidação  dos  dados,  circunstâncias  que  comprometem  a  adequada  avaliação  da 
execução  das  ações  e  do  cumprimento  das  metas  pactuadas.  Tais  apontamentos  são 
detalhados a seguir.

2. APONTAMENTOS

2.1 Atenção Hospitalar 

No âmbito da análise da Atenção Hospitalar, constatou-se, inicialmente, a ausência 
de dados referentes ao mês de agosto no quadro demonstrativo das principais causas de 
internação.  Tal  lacuna  compromete  a  consolidação  quadrimestral  das  informações, 
prejudicando a fidedignidade dos indicadores apresentados e, por conseguinte, a adequada 
avaliação do cumprimento das metas pactuadas.

Além  disso,  no  que  se  refere  à  consolidação  dos  dados  de  Média  e  Alta 
Complexidade,  observa-se  que  a  produção  registrada  no  Sistema  de  Informações 
Hospitalares  (SIH)  aponta  apenas  seis  administrações  de  medicamentos  em  todo  o 
quadrimestre,  quantitativo  manifestamente  incompatível  com  o  perfil  assistencial,  a 
complexidade dos serviços ofertados e o volume de internações realizadas na rede hospitalar 
municipal.  Tal  inconsistência  indica,  de  forma  inequívoca,  a  provável  ocorrência  de 
subnotificação ou falhas nos processos de registro e alimentação dos sistemas oficiais de 
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informação.
Adicionalmente, verifica-se que as consultas cardiológicas realizadas no Hospital 

Municipal  totalizaram  apenas  10  atendimentos  no  período  analisado,  número 
significativamente reduzido frente à elevada prevalência das doenças cardiovasculares, que 
figuram entre as principais causas de internação e mortalidade no município. Esse cenário 
evidencia  insuficiência  na  oferta  de  atendimentos  especializados,  com  potencial 
comprometimento da integralidade da atenção à saúde.

Recomendações:

a) Apresentar, em caráter complementar, os dados faltantes referentes ao mês de 
agosto, devidamente consolidados e validados, de modo a assegurar a completude e a 
consistência das informações quadrimestrais; 

b) Promover a revisão dos fluxos de registro, processamento e envio das 
informações relativas à produção hospitalar, especialmente no que concerne à Média e Alta 
Complexidade, com vistas a sanar eventuais falhas e evitar subnotificações nos sistemas 
oficiais;

c) Apresentar justificativa técnica para o baixo quantitativo de administrações de 
medicamentos registrado no período, indicando, se for o caso, as medidas corretivas 
adotadas ou planejadas;

d) Avaliar e justificar o reduzido número de consultas cardiológicas realizadas.

2.2 Produção Ambulatorial

No exame da Produção Ambulatorial, constata-se, igualmente, a ausência de dados 
referentes  ao  mês  de  agosto  no  quadro  demonstrativo  dos  principais  procedimentos 
realizados  na  Atenção  Ambulatorial.  Tal  inconsistência  compromete  a  consolidação 
quadrimestral  das  informações,  prejudicando  a  análise  da  execução  das  ações,  o 
monitoramento das metas pactuadas e a avaliação da regularidade da produção assistencial 
informada ao Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

Recomendações:

a) Apresentar, em caráter complementar, os dados faltantes referentes ao mês de 
agosto, devidamente consolidados.

2.3 Produção do Centro de Especialidades Médicas

No que se refere à produção do Centro de Especialidades Médicas, observa-se que 
os quantitativos de atendimentos realizados nas especialidades de alergologia, pneumologia 
e otorrinolaringologia apresentam-se significativamente reduzidos, totalizando, 
respectivamente, 21 consultas em alergologia, 64 consultas em pneumologia e 67 consultas 
em otorrinolaringologia no período analisado.

A ausência de informações técnicas que esclareçam as causas do baixo índice de 
atendimentos nessas especialidades compromete a transparência da gestão, dificulta a 
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2.5.1 Metas não alcançadas com inconsistência de dados ou ausência de justificativas

a) Aquisição de equipamentos eletrônicos para as Unidades Básicas de Saúde (UBS)
 Meta: 100%.
 Situação:  Resultado não apurado,  sem apresentação de esclarecimentos  ou justificativas 
compatíveis.
b) Vinculação de 100% do orçamento do Conselho Municipal de Saúde no Plano Anual de 
Saúde aprovado pelo CMS
 Situação:  Justificativa  restrita  à  informação  de  que  o  Plano  não  foi  encaminhado  ao 
Conselho, sem detalhamento das causas administrativas ou das providências adotadas, o que 
não elide a responsabilidade da gestão.
c) Aquisição de 100% dos insumos para os estabelecimentos de saúde
 Situação: Resultado não apurado, sem justificativa técnica ou gerencial.
d) Apoio financeiro e estrutural aos serviços de Saúde Indígena
 Situação: sem explicitação dos motivos que impediram sua execução.
e) Atendimentos individualizados e em grupo a pacientes hipertensos e diabéticos
 Justificativa  apresentada:  Dos  16.024  pacientes  cadastrados,  apenas  6.439  realizaram 
atendimentos  no  quadrimestre,  alegando-se  que  a  revogação  das  Portarias  GM/MS  nº 
2.979/2019 e nº 3.222/2019 impossibilitou a apuração oficial da meta.
Apontamento  técnico:  A justificativa  não se mostra  coerente,  uma vez  que a revogação 
normativa  não  impede  a  apuração  quantitativa  da  produção  assistencial  nem  afasta  a 
responsabilidade da gestão pelo monitoramento da cobertura assistencial.
f) Realização de exame de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos
 Meta: 100%.
 Situação: Ausência de resultados parciais, sem justificativa apresentada.
g) Divulgação da RENAME às Unidades Básicas e Especializadas
 Justificativa apresentada: Alegação de inviabilidade em razão da regulação de preços pela 
CMED e da competência da ANVISA.
Apontamento técnico: A justificativa é inconsistente, pois a meta refere-se à divulgação da 
RENAME, não à regulação de preços ou incorporação de tecnologias.
h) Inserção de 100% das DNV e DO nos sistemas SINASC e SIM
 Situação: Ausência de resultado parcial, sem justificativa apresentada.
i) Investigação e análise de 100% dos óbitos ocorridos
 Situação: Ausência de resultado parcial, sem justificativa técnica ou operacional.
Ausência de informações sobre os seguintes setores, assim como as suas metas:

 CER III;
 Programa de Residência Multiprofissional no Hospital Municipal;
 Credenciamento das novas UBS, reformas e ampliação;
 UPA no 1º distrito;
 Construção de auditório no HM;
 Reforma do HM;
 Reforma da Academia de Saúde;
 Ampliação e reforma do CAPS II;
 Realizar a instalação da farmácia no CAPS II;
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avaliação da adequação da oferta assistencial à demanda existente e limita a adoção de 
medidas corretivas voltadas à ampliação do acesso e à melhoria da resolutividade da atenção 
especializada.

Recomendações:

a) Apresentar justificativa técnica detalhada para os baixos quantitativos de 
atendimentos nas especialidades de alergologia, pneumologia e otorrinolaringologia, 
indicando eventuais fatores limitantes, tais como indisponibilidade de profissionais, 
restrições de agenda, demanda reprimida ou entraves operacionais;

b) Avaliar a compatibilidade entre a oferta de consultas especializadas e o perfil 
epidemiológico da população adscrita.

2.4 Complexo Regulador

No âmbito do Complexo Regulador, verifica-se a ausência de registros de consultas 
em ginecologia para gestantes de alto risco nos meses de junho, julho e agosto. Além disso, 
Faltam dados na atividade educativa, tratamento intensivo e acompanhamento intensivo de 
paciente  em  reabilitação.  O  Relatório  de  Gestão  não  apresenta  esclarecimentos  ou 
justificativas acerca dessa ausência de produção, embora se trate de informação essencial 
para o acompanhamento e a avaliação das políticas públicas voltadas à atenção integral à 
saúde da gestante,  especialmente no que concerne à redução de riscos maternos e fetais. 
Aindam constam na rede física, o mesmo erro de lançamento sobre o CAPS, temos apenas 1 
CAPS no município. 

Recomendações:
a) Esclarecer, de forma circunstanciada, os motivos da ausência de consultas em 

ginecologia para gestantes de alto risco nos meses de junho, julho e agosto;
b)  Informar  se  houve  interrupção,  suspensão  ou  redirecionamento  do  fluxo 

assistencial, indicando as providências adotadas para garantir a continuidade do cuidado às 
gestantes de alto risco.

2.5  PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE (PAS)

No exame do Relatório de Gestão, constatou-se a ausência de justificativas técnicas 
consistentes  acerca  do  não  cumprimento,  informações  sem  apurações  ou  cumprimento 
parcial das metas estabelecidas na Programação Anual de Saúde (PAS), além da ausência de 
informações  sobre  o  transporte  dos  pacientes  do  TFD.  Tal  fragilidade  documental 
compromete, de forma significativa, a análise da efetividade da gestão, na medida em que 
inviabiliza  a  identificação  dos  fatores  determinantes  que  impactaram  negativamente  a 
execução das políticas públicas de saúde no âmbito municipal.

Nesse contexto, a inexistência de explicações fundamentadas para os desvios de 
desempenho observados impede  a  rastreabilidade  dos  problemas  enfrentados,  dificulta  a 
proposição  de  medidas  corretivas  e  preventivas  adequadas  e  fragiliza  os  princípios  da 
transparência,  do  controle  social  e  da  responsabilização  da  gestão  pública,  conforme 
preconizado pela legislação do SUS.
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 Reforma e ampliação do SAE/DST/AIDS;
 Reforma e ampliação da Unidade Especializada Em Doenças Tropicais Padre 

Adolfo;
 A reestruturação da Rede de Frios;
 Reforma do Departamento de Zoonoses;
 Iniciativas de promoção e prevenção da saúde com o objetivo de reduzir a taxa 

de mortalidade infantil;
 Realização de testes rápidos para Sífilis e HIV em gestantes;
 Atendimentos  individualizados  e  em  grupo  com  os  pacientes  hipertensos  e 

diabéticos;
 Ações de promoção, prevenção, reabilitação e cuidados as mulheres;
 Elaboração do protocolo de Pré-Natal do Parceiro na Atenção Básica;
 Protocolo Planejamento Familiar na Atenção Básica;
 Reunião matricial sobre Obesidade com a equipe da APS;
 Atualização do cadastro das Farmácias Básicas no CNES;
 Promoção de busca ativa dos casos de contatos com pacientes diagnosticados 

com Hanseníase e Tuberculose;
 A capacitação dos profissionais para alimentação dos sistemas do Departamento 

das Vigilâncias;
 Ação anual de adoção de animais resgatados das ruas;
 Promoção  anual  de  capacitação  dos  profissionais  farmacêuticos  sobre  os 

sistemas o HORUS e G-MUS;
 A criação de 01 Comissão de Farmácia e Terapêutica;
 Promoção  anual  da  capacitação  dos  operadores  do  sistema  de  regulação  - 

SISREG (módulo ambulatorial);
 A aplicação dos  recursos financeiros  provenientes  de transferência  regular  e 

automática (fundo a fundo) e por convênios;
 As Conferências Municipais de Saúde realizadas nesse período;
 Ações de formação de conselheiros realizada anualmente;

Recomendações:

a) Apresentar justificativas técnicas, administrativas ou financeiras circunstanciadas 
para  todas as metas que não alcançaram, ao menos, o cumprimento parcial;

b) Proceder à apuração e apresentação dos resultados parciais ou finais das metas 
não mensuradas;

c) Revisar as justificativas relativas às metas de hipertensos/diabéticos e RENAME, 
alinhando-as ao objeto pactuado.

2.9  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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Os dados apresentados na execução orçamentaria e Financeira estão de acordo com 
o que determina a Lei Complementar nº 141/2012, bem como, a previsão apresentada na 
Programação  Anual  de  Saúde  –  PAS  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA  de  2025. 
Ressalta-se  que  na  subfunção  305:  Vigilância  Epidemiológica  estão  inclusos:  Piso  da 
Enfermagem, Manutenção dos Serviços dos Agentes de Combate a Endemias, Manutenção 
dos  Serviços  de  Vigilância  e  Promoção  em Saúde  e  Ações  de  Vigilância,  Prevenção  e 
Controle das DST/AIDS e Hepatites Virais. 

3. CONCLUSÃO

Diante  da  análise  realizada,  esta  Comissão  Especial  constata  a  existência  de 
inconsistências, fragilidades informacionais e ausência de justificativas técnicas em relação 
a determinados indicadores, produções e metas constantes do Relatório de Gestão referente 
ao 2º Quadrimestre, conforme detalhado ao longo do presente relatório.

Todavia,  considerando  que  o  período  analisado  corresponde  ao  segundo 
quadrimestre do exercício, e que parte das metas e indicadores pactuados ainda poderá ser 
mensurada, complementada ou eventualmente alcançada na apuração do 3º Quadrimestre, 
esta  Comissão  entende  não  ser  o  caso  de  reprovação  do  instrumento  de  gestão  neste 
momento.

Assim,  recomenda-se  a  aprovação  do  Relatório  de  Gestão  com  ressalvas, 
condicionada ao atendimento, pela Gestão Municipal de Saúde, de todas as recomendações 
técnicas, administrativas e operacionais elencadas no corpo deste relatório, especialmente no 
que  se  refere  à  complementação  de  informações,  à  apresentação  de  justificativas 
circunstanciadas  para  metas  não alcançadas  ou  parcialmente  cumpridas  e  à  correção  de 
inconsistências nos sistemas oficiais de informação.

Ressalta-se,  por  fim,  que  o  cumprimento  das  recomendações  ora  apresentadas 
deverá ser devidamente demonstrado e avaliado quando da análise do Relatório de Gestão 
do  3º  Quadrimestre,  de  modo  a  assegurar  a  transparência,  a  efetividade  da  gestão  e  o 
fortalecimento do controle social no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2026.

CONSELHEIROS:

Lillian Sampaio Ramos Gabrielli Antonucci
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0006/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre o Relatório da Comissão Especial pela 
Resolução nº 0062/2025/CMS-JP/RO, de 22 de 
setembro de 2025, para conhecer, analisar e 
apresentar relatório sobre o Ofício 
156/GERCONVCE/SEMPLAN/PMJP/2025, tendo 
como assunto: AQUISIÇÃO DE MOTOS EQUIPADAS 
COMO MOTOLANCIAS, dá outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO


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



CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO
           
      
    
       


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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 

 




RESOLVE: 
 
Art. 1º
 
         
         
    
       



Art. 2º– 


Art. 3º–


 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0007/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre o Relatório da Comissão Especial pela 
Resolução nº 0057/2025/CMS-JP/RO, para conhecer, 
analisar e apresentar relatório sobre os Ofícios nºs. 
001063/2025-1ª PJ-JPA e 001322/2025-1ª PJ-JPA, 
expedidos pelo MP do Estado de Rondônia, dá 
outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO
          
          


CONSIDERANDO
         


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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
CONSIDERANDO       
 
          


CONSIDERANDO

CONSIDERANDO



RESOLVE: 

Art. 1º
  
          
         



Art. 2º– 
       


Art. 3º–




 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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 



Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0008/2026/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe  sobre a aprovação do Relatório da 
Comissão Especial que analisou o funcionamento 
das Unidades Básicas de Saúde – UBS, em 
decorrência do Ofício Externo nº 109/GVRPL/2025, 
dá outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO 

 
         
–

 –          

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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
–    


–



CONSIDERANDO

CONSIDERANDO       
       
       
  –
      –   
.



RESOLVE: 

Art. 1º
  
       
       
  –
      –   
.

Art. 2º–


Art. 3º–




 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Art. 1º Criar a Comissão Especial de Análise do Relatório Anual de Gestão - 

RAG – Exercício 2025, com caráter temporário. 

 

Art. 2º A Comissão Especial terá como objetivo analisar o RAG, emitir parecer 

técnico e subsidiar o Plenário do Conselho de Saúde na aprovação ou 

reprovação do documento.  

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros:  

- Gabrielli Antonucci - Usuários 

- Marciel Chaves - Usuários 

- Lillian Sampaio Ramos - Trabalhadores 

- Junior Felix Barcelos - Prestadores 

Art. 4º A Comissão terá o prazo até o dia 27 de abril do ano em curso para a 

apresentação do relatório final e parecer à plenária. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 

 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0009/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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RESOLUÇÃO n. 0009/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 26 de janeiro de 2026. 

 

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial para 
Analisar o Relatório Anual de Gestão – RAG, 
exercício 2025, da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 

competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 

Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 

que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 

ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 

Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 

a) elaborar e controlar a política local de saúde; 

b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 

c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 

d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 

e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 

f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 

essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 

participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 

sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da apresentação do RAG ao Conselho de 

Saúde até 30 de março do ano subsequente à execução orçamentária; 

CONSIDERANDO que a comissão deve analisar se o RAG demonstra 

efetividade e eficiência na execução das políticas de saúde, verificando as 

metas pactuadas na Programação Anual de Saúde (PAS), verificar a coerência 

entre o que foi planejado, Plano de Saúde, executado -RAG e o 

correspondente  empenho e pagamento financeiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de análise técnica e detalhada dos 

resultados alcançados, execução financeira e física das ações de saúde,  

RESOLVE: 
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CONSIDERANDO


CONSIDERANDO       


RESOLVE: 
Art. 1º         
  –       

Art. 2º          
          

Art. 3º

Lillian Sampaio Ramos–
Edson Aleotti–
Gabrielli Antonucci–
Junior Felix Barcelos–
Francisco Iris Pereira da Cruz–
Dayana Pereira Sevilha–

–
        


  –         
        


Art. 4º

 
Art. 5º




 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 




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Para parecer interno 
RESOLUÇÃO n. 0010/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a instituição da Comissão Especial 
para Análise do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior – RDQA, 3º Quadrimestre de 
2025, em atendimento ao art. 36 da Lei 
Complementar nº 141/2012 e à Resolução nº 
459/2012 do Conselho Nacional de Saúde – CNS. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    
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


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO      
–
             
–
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ID: 2436885 e CR C: A343FFE FID: 2446058 e CR C: C6471E E 9

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Cristiano Ramos Pereira 



 
 
 
ESTRUTURA PARA O RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE 


1 APRESENTAÇÃO 

º
 
          


            

           




2 RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE 
1.1 PRESSUPOSTOS: 
         






     
       
            º







        
      

            
 
        

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2.2 ESTRUTURA 

         



          
          
   



        


          

–

–


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

 

  RESULTADO 1⁰ 



RESULTADO 2⁰ 



RESULTADO 3⁰ 



   


 

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




           






            
         
       

 








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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONSIDERANDO           
 

 


CONSIDERANDOo seguinte acordo firmado entre as partes: “
     
           ”, 
–

RESOLVE: 

Art. 1º 
–

Art. 2º 

Jefferson Freitas Vaz –
Ronivon Ferreira Matos–
Ademar Bispo Pinto–
Lucimar Teixeira–
Maria José da Silva Almeida–
Regiane Dias Camelo

Art. 3º 

  

  

 



Art. 4º           
       

 
Art. 5º




 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0011/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 26 de janeiro de 2026.


Dispõe sobre a instituição da Comissão Permanente 
para acompanhamento dos trabalhos dos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    
    
 


CONSIDERANDO    
   
   


CONSIDERANDO
  






CONSIDERANDO        
          
 
 

CONSIDERANDO    
           
 


CONSIDERANDO       
     
        
         

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 



Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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